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Parágrafo único - As informações, prestadas em 
linguagem clara e acessível, com a utilização dos meios 
adequados, abrangem:

1 - as políticas de investimentos;
2 - as premissas e hipóteses atuariais;
3 - a situação econômica e financeira;
4 - os custos incorridos na administração dos pla-

nos de benefícios;
5 - a situação de cada participante ou assistido 

perante seu plano de benefícios.
Artigo 21 - A SP-PREVCOM observará os princípios 

norteadores da administração pública, em especial os 
da eficiência e da economicidade, bem como adotará 
mecanismos de gestão operacional que maximizem a 
utilização de recursos.

§ 1º - As despesas administrativas terão sua fonte 
de custeio definida no regulamento do plano de bene-
fícios previdenciários complementares, observado o 
disposto no “caput” do artigo 7º da Lei Complementar 
federal nº 108, de 29 de maio de 2001, e o orçamento 
anual da SP-PREVCOM.

§ 2º - O montante de recursos destinados à cober-
tura das despesas administrativas será revisado ao 
final de cada ano para o atendimento do disposto no 
“caput” deste artigo.

Artigo 22 - A SP-PREVCOM será mantida integral-
mente por suas receitas, oriundas das contribuições dos 
participantes, assistidos e patrocinadores, dos resul-
tados financeiros de suas aplicações e de doações e 
legados de qualquer natureza.

§ 1º - A contribuição normal do patrocinador para 
o plano de benefícios previdenciários complementares, 
em hipótese alguma, excederá a contribuição individual 
dos participantes.

§ 2º - Cada patrocinador será responsável pelo 
recolhimento de suas contribuições e pela transferência 
à SP-PREVCOM das contribuições descontadas dos seus 
participantes, observado o disposto nesta lei, no esta-
tuto da SP-PREVCOM e no regulamento do plano de 
benefícios previdenciários complementares.

§ 3º - Os recursos previdenciários oriundos da com-
pensação financeira de que trata a Lei federal nº 9.796, 
de 5 de maio de 1999, pertencerão exclusivamente 
à unidade gestora do Regime Próprio de Previdência 
Social – São Paulo Previdência – SPPREV.

Artigo 23 - A SP-PREVCOM desenvolverá programa 
de educação financeira e previdenciária destinado a 
dirigentes, empregados, patrocinadores, instituidores, 
participantes e assistidos, com os seguintes objetivos:

I - melhorar a qualidade da gestão;
II - oferecer aos dirigentes e empregados a possi-

bilidade de desenvolver habilidades e conhecimentos 
necessários ao desempenho de suas funções;

III - oferecer aos participantes e assistidos ferra-
mentas úteis para o planejamento e o controle de sua 
vida econômica e financeira;

IV - oferecer aos participantes e assistidos capacita-
ção para o exercício da fiscalização e acompanhamento 
do seu patrimônio previdenciário.

CAPÍTULO III
Dos Planos de Benefícios a serem Implementados e 

Administrados pela SP-PREVCOM
Seção I
Das Condições Gerais dos Planos de Benefícios
Artigo 24 - Os planos de benefícios da SP-PRE-

VCOM serão criados por ato do Conselho Deliberativo 
da SP-PREVCOM, mediante solicitação dos patrocina-
dores.

§ 1º - O Estado de São Paulo, por meio dos Pode-
res Executivo, Legislativo e Judiciário, do Tribunal de 
Contas, das Universidades, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública deverão solicitar a criação de plano 
de previdência complementar para seus membros e 
servidores, no prazo de 90 (noventa) dias da data do 
início do funcionamento da SP-PREVCOM, onerando os 
recursos dos seus respectivos orçamentos.

§ 2º - Caso os Poderes ou instituições referidos no 
§ 1º deste artigo não solicitem a criação de plano de 
previdência complementar para seus membros e servi-
dores no prazo previsto, será oferecido um dos planos 
de previdência complementar destinado aos servidores 
do Poder Executivo, assegurada a portabilidade para o 
plano próprio quando for instituído.

Artigo 25 - Os planos de benefícios da SP-PRE-
VCOM serão estruturados na modalidade de contribui-
ção definida, nos termos do disposto nas Leis Comple-
mentares federais nos 108 e 109, ambas de 29 de maio 
de 2001, da regulamentação estabelecida pelos órgãos 
regulador e fiscalizador das entidades fechadas de 
previdência complementar, e financiados de acordo com 
os planos de custeio definidos nos termos do artigo 18 
da Lei Complementar federal no 109, de 29 de maio de 
2001, observadas as demais disposições da Lei Comple-
mentar federal nº 108, de 29 de maio de 2001.

§ 1º - Observado o disposto no § 3º do artigo 18 
da Lei Complementar federal nº 109, de 29 de maio 
de 2001, o valor dos benefícios programados será cal-
culado de acordo com o montante do saldo de conta 
acumulado, devendo o valor do benefício ser permanen-
temente ajustado ao referido saldo, na forma prevista 
no regulamento do respectivo plano de benefícios pre-
videnciários complementares.

§ 2º - Os benefícios não programados serão defini-
dos no regulamento do respectivo plano de benefícios 
previdenciários complementares, devendo ser assegura-
dos, no mínimo, os benefícios decorrentes dos eventos 
de invalidez e de morte, que poderão ser contratados 
externamente ou assegurados pelo próprio plano de 
benefícios previdenciários complementares.

Artigo 26 - Os requisitos para aquisição, manuten-
ção e perda da qualidade de participante e de assistido, 
assim como os requisitos de elegibilidade, forma de 
concessão, cálculo e pagamento dos benefícios deverão 
constar dos regulamentos dos planos de benefícios 
previdenciários complementares, observadas as dispo-
sições das Leis Complementares federais nos 108 e 109, 
ambas de 29 de maio de 2001, e a regulamentação dos 
órgãos regulador e fiscalizador das entidades fechadas 
de previdência complementar.

Artigo 27 - Os planos de benefícios não poderão 
receber aportes patronais a título de serviço passado.

Seção II
Da Manutenção e da Filiação
Artigo 28 - Poderá permanecer filiado ao respectivo 

plano de benefícios previdenciários complementares, o 
participante:

I - afastado a outro órgão ou entidade da admi-
nistração pública direta ou indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas 
públicas e sociedades de economia mista;

II - afastado ou licenciado do cargo efetivo tempo-
rariamente, com ou sem recebimento de remuneração;

III - que optar pelo benefício proporcional diferido 
ou pelo autopatrocínio, na forma estabelecida pelos 
órgãos regulador e fiscalizador das entidades fechadas 
de previdência complementar e no regulamento do 
plano de benefícios previdenciários complementares.

§ 1º - O regulamento do plano de benefícios pre-
videnciários complementares disciplinará as regras 
para a manutenção do custeio do plano de benefícios 
previdenciários complementares, observada a legislação 
aplicável.

§ 2º - O patrocinador arcará com a sua contribuição 
somente quando o afastamento ou a licença do cargo 
efetivo se der sem prejuízo do recebimento de sua 
remuneração.

Seção III
Da Base de Cálculo
Artigo 29 - As contribuições do patrocinador e do 

participante incidirão sobre a parcela da remuneração 
que exceder o limite máximo a que se refere o artigo 3º 
desta lei, observado, quanto ao patrocinador, o disposto 
no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.

§ 1º - Os abrangidos pelo disposto no artigo 1º 
desta lei, cuja remuneração seja inferior ao valor do 
teto dos benefícios pagos pelo regime geral de previ-
dência social, poderão optar por contribuir para a SP-
PREVCOM, sem a contribuição do patrocinador, sendo 
que a base de cálculo será fixada no plano de custeio.

§ 2º - Para os efeitos desta lei e para os planos em 
que seja patrocinador o Estado de São Paulo, por meio 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Tribu-
nal de Contas, das Universidades, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública, considera-se remuneração:

1 - o valor do subsídio do participante;
2 - o valor do vencimento ou do salário do partici-

pante, acrescido das vantagens pecuniárias permanen-
tes estabelecidas em lei, incorporadas ou incorporáveis, 
e, mediante opção expressa do servidor, das parcelas 
remuneratórias não incorporáveis, excluídas:

a) as diárias para viagens;
b) o auxílio-transporte;
c) o salário-família;
d) o salário-esposa;
e) o auxílio-alimentação;
f) o abono de permanência de que tratam o § 19 do 

artigo 40 da Constituição Federal, o § 5º do artigo 2º e 
o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003.

§ 3º - Na hipótese de contribuição do participante 
sobre parcelas remuneratórias não incorporáveis, não 
haverá contrapartida do patrocinador.

Artigo 30 - Para os planos em que seja patrocinador 
o Estado de São Paulo, por meio dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas, das Uni-
versidades, do Ministério Público e da Defensoria Públi-
ca, o valor da contribuição do patrocinador será igual à 
do participante, observado o disposto no regulamento 
do plano de benefícios previdenciários complementares, 
não podendo exceder o percentual de 7,5% (sete e 
meio por cento) sobre a sua remuneração, como defini-
da no § 2º do artigo 29 desta lei.

Parágrafo único - Além da contribuição normal de 
que trata o “caput” deste artigo, o regulamento poderá 
admitir o aporte de contribuições extraordinárias, tal 
como previsto no artigo 19, parágrafo único, inciso II, 
da Lei Complementar federal nº 109, de 29 de maio de 
2001, sem aporte correspondente do patrocinador.

Seção IV
Das Disposições Especiais
Artigo 31 - O plano de custeio previsto no artigo 18 

da Lei Complementar federal nº 109, de 29 de maio de 
2001, discriminará o percentual mínimo da contribuição 
do participante e do patrocinador, conforme o caso, 
para cada um dos benefícios previstos no plano de 
benefícios previdenciários complementares, observado 
o disposto no artigo 6º da Lei Complementar federal nº 
108, de 29 de maio de 2001.

Artigo 32 - A SP-PREVCOM manterá o controle 
das reservas constituídas em nome do participante, 
registrando contabilmente as contribuições deste e as 
do patrocinador.

Artigo 33 - Durante a fase de percepção de renda 
programada e atendidos os requisitos estabelecidos no 
plano de benefícios previdenciários complementares, o 
assistido poderá portar as reservas constituídas em seu 
nome para entidade de previdência complementar ou 
companhia seguradora autorizada a operar planos de 
previdência complementar, com o objetivo específico de 
contratar plano de renda vitalícia, observado o disposto 
no § 2º do artigo 33 da Lei Complementar federal nº 
109, de 29 de maio de 2001.

CAPÍTULO IV
Do Controle e Fiscalização
Artigo 34 - A supervisão e fiscalização da SP-PRE-

VCOM e de seus planos de benefícios previdenciários 
complementares compete ao órgão fiscalizador das 
entidades fechadas de previdência complementar, sem 
prejuízo das competências constitucionais do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo.

§ 1º - A competência exercida pelo órgão referido 
no “caput” deste artigo não exime o patrocinador da 
responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemá-
tica das atividades da SP-PREVCOM.

§ 2º - Os resultados da supervisão e fiscalização 
exercidas pelo patrocinador serão encaminhados ao 
órgão mencionado no “caput” deste artigo.

Artigo 35 - Aplica-se, no âmbito da SP-PREVCOM, o 
regime disciplinar previsto no Capítulo VII da Lei Com-
plementar federal nº 109, de 29 de maio de 2001.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais
Artigo 36 - Para atender às despesas decorrentes da 

execução desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a:
I - abrir, em caráter excepcional, créditos especiais até 

o limite de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) des-
tinados à cobertura das despesas referentes ao custeio do 
primeiro ano de implantação da SP-PREVCOM;

II - aportar recursos adicionais para atender as 
despesas administrativas da SP-PREVCOM, enquanto 
a taxa de administração fixada nos regulamentos ou 
respectivos planos de custeio dos benefícios previdenci-
ários for insuficiente ao seu suprimento.

Parágrafo único - Os valores dos créditos adicionais 
a que se refere este artigo serão cobertos na forma pre-
vista do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Artigo 37 - Observado o disposto no artigo 33, I, 
da Lei Complementar federal nº 109, de 29 de março 
de 2001, o Poder Executivo adotará providências para 
a constituição e funcionamento da SP-PREVCOM no 
prazo de até 240 (duzentos e quarenta) dias contados 
da data da publicação desta lei.

Parágrafo único - No mesmo prazo previsto no 
“caput” deste artigo, contado a partir da data em que 
for publicada a autorização para seu funcionamento, 
a SP-PREVCOM adotará providências para instituir e 
operar planos de benefícios previdenciários comple-
mentares, que deverão ser oferecidos aos interessados, 
tão logo concedida a autorização prevista no artigo 6º 
da Lei Complementar federal nº 109, de 29 de março de 
2001, mediante ampla divulgação.

Artigo 38 - Esta lei e suas Disposições Transitórias 
entram em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO VI
Disposições Transitórias
Artigo 1º - O Governador do Estado designará os 

membros que deverão compor provisoriamente o Con-
selho Deliberativo e o Conselho Fiscal da SP-PREVCOM.

Parágrafo único - O mandato dos conselheiros de 
que trata o “caput” deste artigo será de até 24 (vinte e 
quatro) meses, durante os quais será realizada eleição 
direta para que os participantes e assistidos escolham 
os seus representantes e o patrocinador indique os seus 
representantes.

Artigo 2º - A SP-PREVCOM poderá, em sua fase de 
implantação, admitir empregados em caráter temporá-
rio, mediante processo seletivo.

Artigo 3º - Para o funcionamento inicial da SP-
PREVCOM poderão ser afastados servidores e empre-
gados do Estado de São Paulo e das pessoas jurídicas 
integrantes da sua administração direta ou indireta, 
mediante reembolso.

Parágrafo único - Fica vedada a cessão de empre-
gados da SP-PREVCOM para outros órgãos do Estado 
de São Paulo.

Artigo 4º - Observado o disposto nos artigos 1º, 3º 
e 27 da parte permanente desta lei, o regime de pre-
vidência complementar poderá ser aplicado aos atuais 
servidores públicos estaduais admitidos com fundamen-
to na CLT, aos atuais deputados da Assembleia Legisla-
tiva do Estado de São Paulo, desde que não integrem 
outro regime próprio de previdência pública de qual-
quer ente da federação, bem como aos atuais servido-
res ocupantes exclusivamente de cargos em comissão, 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária Adjunta Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Gestão Pública
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2011.

Decretos
DECRETO Nº 57.661, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade de 
São Paulo - USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

796.434.059,00 (Setecentos e noventa e seis milhões, 
quatrocentos e trinta e quatro mil, cinquenta e nove 
reais), suplementar ao orçamento da Universidade de 
São Paulo - USP, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de dezem-
bro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 

2011.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  664.617.134,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  36.820.072,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  29.365.278,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  991.677,00
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  30.872.898,00
 T O T A L 1  762.667.059,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  10.016.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  23.751.000,00
 T O T A L 4  33.767.000,00
 T O T A L G E R A L   796.434.059,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   6.038.481,00
  1 1 4.058.481,00
  4 4 1.980.000,00
10.302.4301.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   3.303.991,00
  1 1 633.991,00
  4 4 2.670.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   181.362.290,00
  1 1 131.489.392,00
  4 4 19.000.000,00
  1 5 30.872.898,00
12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO
 INST. ENSINO SU   42.298.925,00
  1 1 42.226.925,00
  4 4 72.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   1.098.000,00
  4 3 1.098.000,00


